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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 
LEI MUNICIPAL N9 092/90 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A REVOGAç.ÃO DAS LEIS !rIU 

NICIPAIS N9s 21 e 22/8 7 DE 30/0S/87' 
, A 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal Decreta e Eu San­

ciono a presente Lei: 

Art. 19 - Fica revogada a Lei Munici 

pa1 N9 21/87 de 30/0S/87, em toda a sua for ma e teor. 

Art. 29 - Fica revogada a Lei Munici 

pa1 N9 22/87 de 30/0S/87, em toda a sua forma e teor. 

Art. 39 - As Leis ora revogadas e, 

que tratam de áreas de desapropriação por parte desta Prefeitura, 

foram objetos de negociação pacifica, conforme declaração em ane-

xo. 

Art. 49 - Fica o Poder Executivo au­

torizado a pro ceder na desistência dos autos de processo em trami 

tação na Comarca de são Fé1 ix do Aragua ia, !rIT. 

, . 
Art. 59 - O valor do deposzto em Po-

, , 
der Judiciario, retorna aos cofres pub1icos em forma de outras Re 

ceitas. 

Art. S9 - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Vila Rica, 03 de ro de 1990 

_n.r:·..,O '6,odoro di! J(I.!.,. 
tL@Qi4W"'.1t. yu. ~ · '~1 


